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Microrregião de Água e Esgoto Sertão

Secretaria Geral MRAE-I

 

 

Recife, 22 de setembro de 2021.

 

 

O�cio Circular CM-MRAE-I nº 002/2021

 

Assunto: Solicitação de indicação de candidato do Comitê Técnico - CT

 

Excelen�ssimo (a) Prefeito(a) do Município Componente da Microrregião de Água e Esgoto Sertão -
MRAE-I.

Em decorrência da exigência con�da no inciso II, do Art. 5º, da Lei Complementar Estadual nº 455/2021,
solicito que os Prefeitos dos Municípios componentes da microrregião indiquem seus candidatos para
composição do Comitê Técnico, conforme estabelecido no ar�go 41, do Decreto nº 51.248, de 24 de
agosto de 2021.

Para tanto, vossa excelência deve encaminhar, preferencialmente, até o dia 24/09/2021, o�cio à
Secretária Geral da Microrregião, através do e-mail mrae.sertao@seinfra.pe.gov.br , apresentando em
anexo o curriculum vitae do candidato que concorrerá à vaga do comitê técnico. O prazo limite para o
envio se encerra 24 horas antes do início da assembleia.

É vedado o candidato: ser  membro do Poder Legisla�vo, Judiciário e Ministério Público, além de não
poder ser servidor público do Poder Execu�vo Estadual, ocupante de cargo ou emprego em comissão ou
função de confiança do Poder Execu�vo Estadual, inclusive suas autarquias, fundações, empresas
públicas e sociedades de economia mista.

As atribuições do Comitê Técnico são de apreciar previamente as matérias que integrarão a pauta do
Colegiado Microrregional, providenciando estudos técnicos que as fundamentem, e de assegurar, nos
assuntos relevantes, a prévia manifestação do Conselho Par�cipa�vo. O Comitê Técnico tratará
principalmente de matérias das áreas do conhecimento da economia, direito, contabilidade e engenharia
sanitária, portanto, é desejável que o comitê seja composto por membros destas áreas técnicas,
preferencialmente com o seguinte perfil técnico:

Conhecimento técnico: direito, economia, engenharias (ambiental, recursos hídricos, civil,
saneamento);

Experiência/vivência de pelo menos 3 anos na área de saneamento ambiental;

Experiência em polí�cas públicas de saneamento, abastecimento de água, desenvolvimento
sustentável.
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A eleição para definição dos 8 (oito) membros que comporão o Comitê Técnico ocorrerá com cada
representante do colegiado votando em 6 (seis) candidatos, sendo eleitos os 8 (oito) mais votados, de
acordo com o disposto no §5º, do Art. 41, do mesmo decreto. Também deverão ser consideradas as
representações das regiões de desenvolvimento e dos portes populacionais dos municípios. O direito a
voto será exercido pelo Chefe do Poder Execu�vo, ou pelo subs�tuto legal.

Em tempo, segue em anexo:

Lei complementar nº 455, de 13 de julho de 2021, que ins�tui as microrregiões de água e esgoto
do Sertão e da RMR – Pajeú e respec�vas estruturas de governança.

Decreto Nº 51.248, de 24 de agosto de 2021, que ins�tui o Regimento Interno Provisório da
Microrregião de Água e Esgoto do Sertão.

Contamos com vossas indicações no prazo mencionado.

Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada es�ma e dis�nta consideração.

 

SIMONE ROSA DA SILVA

Secretária Geral da Microrregião de Água e Esgoto Sertão

 

Documento assinado eletronicamente por Simone Rosa da Silva, em 23/09/2021, às 09:35,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17229205
e o código CRC EC89C4BE.
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